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TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Razão social: Faculdade de Farmácia – UFBA  CNPJ: 15.180.714/0001-04  Telefone: (71) 3283-6921 

Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Nº 147, Campus Universitário Ondina - Salvador/BA, CEP: 40.170-115. 

CONCEDENTE 

Razão social: ________________________________________________________________________________ 

Endereço:___________________________________________________________________________________ 

Bairro: _____________________________ Cidade/UF: ___________________ CEP: ______________________ 

CNPJ: _______________________________________________________ Telefone: ______________________  

Supervisor: _____________________________________ E-mail: ______________________________________ 

ESTAGIÁRIO 

Nome:______________________________________________________________________________________ 

Nascimento:_____/______/________ CPF: ________________________ Matrícula: ________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________________________ 

Bairro: _____________________________ Cidade/UF:_____________________ CEP: _____________________ 

E-mail: ________________________________________________________ Telefone: _____________________  

 

A CONCEDENTE, a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e o ESTAGIÁRIO, acima qualificados, celebram entre si o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, nos termos da Lei nº 11.788/2008, conforme as 
cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª – Para todos os fins, o estágio não obrigatório é um ato educativo escolar supervisionado, 

desenvolvido em ambiente de trabalho, visa à preparação para o trabalho produtivo do ESTAGIÁRIO 

regularmente matriculado na INSTITUIÇÃO DE ENSINO e não acarreta qualquer vínculo de caráter empregatício 
com a CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 2ª - O período do estágio será de ____/____/_______ a ____/____/_______, prorrogável por meio de 
Termo Aditivo, respeitando o limite máximo determinado no art. 11 da Lei 11.788/08 e o previsto para a conclusão 
do Curso de Farmácia. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Universidade Federal da Bahia  
Faculdade de Farmácia  

 

2/3 
 

CLÁUSULA 3ª - O ESTAGIÁRIO cumprirá carga horária de ____ horas diárias, totalizando____ horas semanais. 

CLÁUSULA 4ª - A CONCEDENTE indica neste ato o (a) Sr (a) _______________________________________ 
que ocupa o cargo de ___________________________________________, pertencente ao seu quadro funcional, 
com formação ou experiência profissional na área, como supervisor do ESTAGIÁRIO. 

CLÁUSULA 5ª - O estágio será desenvolvido na área ______________________________________, compatíveis 
com o plano pedagógico do curso do ESTAGIÁRIO, detalhadas no Plano de Atividade de Estágio anexo. 

CLÁUSULA 6ª - A CONCEDENTE fornecerá ao ESTAGIÁRIO bolsa auxílio mensal no valor de R$ ___________, 
com acréscimo de R$___________ referente ao auxilio transporte e/ou alimentício, totalizando R$ ___________. 

CLÁUSULA 7ª - O ESTAGIÁRIO estará incluído na cobertura contra Acidentes Pessoais mediante seguradora 
_______________________________________________________, Apólice N.º __________________________. 

CLÁUSULA 8ª - Compete à INSTITUIÇÃO DE ENSINO: 
a) Designar professor orientador como responsável pela avaliação das atividades de estágio realizadas pelo 

ESTAGIÁRIO e das instalações da CONCEDENTE; 
b) Exigir a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 meses, do relatório de estágio; 
c) Comunicar à parte CONCEDENTE do estágio as datas de avaliações escolares e acadêmicas. 

CLÁUSULA 9ª - Compete à CONCEDENTE: 
a) Ofertar instalações que tenham condições de proporcionar atividades de aprendizagem social, 

profissional e cultural ao ESTAGIÁRIO; 
b) Implementar a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho ao ESTAGIÁRIO; 
c) Propiciar período de recesso remunerado ao ESTAGIÁRIO, dentro do período de vigência do estágio, a 

ser gozado preferencialmente durante as férias acadêmicas; 
d) Reduzir à metade a carga horária do estagiário nos períodos de avaliação, quando a INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais; 
e) Elaborar e entregar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO relatórios periódicos, a cada 6 meses, acerca das 

atividades desenvolvidas durante o estágio, com vista obrigatória ao ESTAGIÁRIO; 
f) Entregar ao ESTAGIÁRIO, ao final do estágio, termo de realização do estágio, com indicação resumida 

das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 
g) Comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO o encerramento do presente Termo de Compromisso antes do 

término de sua vigência por meio do Termo de Rescisão de Estágio. 

CLÁUSULA 10ª - Compete ao ESTAGIÁRIO: 
a) Comprovar a matrícula, a frequência e o aproveitamento escolar, perante as partes, sempre que 

solicitado; 
b) Informar à CONCEDENTE qualquer alteração na regularidade de sua matrícula, bem como na frequência 

escolar, inclusive trancamento, conclusão ou abandono do curso, que possam alterar os requisitos legais 
exigidos no art.3º, inciso I da Lei 11.788/08; 

c) Registrar a frequência, na forma e lugares que forem designados pela CONCEDENTE, 
d) Reportar-se ao (à) supervisor(a) de estágio indicado(a) na Cláusula 4ª; 
e) Desenvolver as atividades que lhe forem atribuídas, com zelo, diligência e imparcialidade, comunicando 

à CONCEDENTE quaisquer irregularidades que cheguem ao seu conhecimento; 
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f) Conhecer e cumprir as normas internas da CONCEDENTE, especialmente as que resguardam a quebra 
de sigilo e veiculação de informações que tenha acesso em decorrência do estágio; 

g) Justificar a CONCEDENTE, dentro de 24h, os motivos de ausências sejam por doença ou força maior.  

CLÁUSULA 11ª - Constituem motivos para rescisão imediata do Termo de Compromisso de Estágio: 
a) A interrupção da frequência do ESTAGIÁRIO e/ou o rompimento do vínculo junto à INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO;  
b) O descumprimento do convencionado neste Termo de Compromisso de Estágio por qualquer das partes; 
c) Atrasos reiterados, indisciplina e desempenho insuficiente nas atividades que forem atribuídas ao 

ESTAGIÁRIO; 
d) Iniciativa unilateral e liberal do ESTAGIÁRIO ou da CONCEDENTE. 

 
E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor. 

 

Salvador, _____ de _______________ de _________. 

 

 

 

_________________________________ 

ESTAGIÁRIO 

 

 

_________________________________ 

CONCEDENTE 

 

 

_________________________________ 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO 


